
ESTADO DO CEARA  
PREFEITUTh& MUNICIPAL DE OCARA 

PREGAO PRESENCIAL No 0401.011201 S-STDS 

UCITAcA0 DO TWO MENOR pREco, PARA 
c0NTRATAcA0 DA PRESTAcA0 DE 
SERVIOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA GERENCIAMENTO 
DAS INF0RMAcOES DO BANCO DE DADOS 
DO CADASTRO LINICO DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICiPIO - DE OCARA, MEDIANTE 
PREGAO PRESENCIAL, CONFORME 
ESpEcIFIcAcAO CONTIDA NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

o municipio de Ocara, através da Comissâo Permanents de Licitaçào, devidamonte 
nomeada torna piiblico pare conhecimento dos interessados quo, na data, horârio e local 
abaixo previsto, abrirá Iicitacio, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo manor preço, 
pare atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condiçöes estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e sues 
alteraçoes posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que Regulanienta o 
Prego, sob a conduçao do Pregoeiro BRUNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e sua equips 
de apolo. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE I-!ABIuTAcA0 E PROPOSTAS serâo recebidos em sessão 
püblica marcada para: 

As 09:00 horas 

www.ocara.ce.gov.br  
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2.0- DAS RE5TRI96Es E CONDIcOES DE PARTICIPAcAO 

2.1- REsTRlçoEs DE PARTICIPAQAO: 
2.1.1- Nâo podera participar pessoa fisica ou juridica declarada inidônea ou cumprindo 
pena de suspensão, qua Ihes tenharn sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçöes n 2  
8.666, de 21 do junho de 1993 e suas alteragoes posteriores e da Lei do Pregao n° 
10.520, de lOde juiho do 2002. - 

2.1.2- Não poderá participar emprosa corn falencia decretada; 

2.1.3- Não seré admitida a participacão do intoressados sob forma de CoflsÔrCiO Cu grupo 
de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sácios representantes Cu responsáveis técnicos da Licitante 
participar do mais do uma emprosa especializada no objeto desta Licitaçäo, somente 
urna dales podera participar do cortanie licitatOrio. 

2.2- DAS coNDIcOEs DE PARTIcIPAcA0: 
2.2.1- Poderâ participar do pregão qualquer pessoa fisica ou juridica localizada em 
qualquer Unidade da Federaçâo, desde que atonda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos; 

2.2.2. Em Se tratando de microempresa ou de empress do pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, pare quo essa posse gozar dos benefEcios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário, no ato do credenciamonto do licitante, a 
apresentaçâo do Certidão expedida pals Junta Comercial, nos termos do art. 80  da IN n° 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comerolo; 

2.2.3 Caso o proponents enquadrado na condiçao do microenipresa ou empresa do 
pequeno porte nâo apresente a Certidào, na forma do item anterior, este poderé 
participar do procedirnento licitatorto, sem direito, entretanto, a frujç,g dos beneftqos 
previstos nos arts 42 a 45 da Lei Cornplementar n° 123 

r 
30- DOS ENVELOPES 	 a 	 4 

3.1- A documentaçâo necesséria a Proposta do Preços, 
ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes distini 
hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conformj 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
{tDENj4O DA EMPRESA) 

ivft15P$ 01 - PROPOSTA DE PREQO 

e PREGI494SENCIAL N° 0401 011201 6-STDS 	
k 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NOO - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
PREGAO PRSENCIAL NO 0401 .01/2016-STDS 

GEL. J0AO4FELIPE, 858 62.755-000 CENTRD OCARA CEARA 

L.I pAxd#a322ao34 CNPI 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocaroxe.gov.br  
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3.2- E obrigataria a assinatura de queni de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverâo ser apresentados 
por preposto da licitante corn poderes de representação legal, atravAs de procuraçao 
publica, ou particular corn firma reconhecida. A nâo apresentacão nào irnplicarâ em 
inabiIitaço. No entanto, a representante não poderá pronunciar-se ern name da licitante, 
salvo as ostiver sendo representada pot urn de sous dirigentes, quo devera apresentar 
capia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais do urna ljcitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda qua munida do 
procuraçâo, poderá representar mais de uma licitante junto a Cornissâo, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes reprosentadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITA(;A0 - ENVELOPE NO 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverào ser apresentados da soguinte forma: 

4.1.1- Em originals ou publicaçao em Orgão Oficial, ou, ainda, par qualquer processo de 
capia autenticada em Cartario, exceto pars a garantia, quando houver, cujo documento 
cornprobatorio deverá set exibido exciusivarnente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, pare aquoles cuja validado posse so oxpirar. Na 
hipotese do documento não canter expressarnente 0 prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamontacào do ôrgäo emissor quo disponha sobro a 
validade do mesmo. Na ausencia do tal declaraçao ou regularnentação, o docurnento 
sera considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do sua emissâo; 

4.1.3- Rubricados e nurnerados sequencialniente, na ordern deste Edital, da primoira a 
Ultima página, do modo a reflotir seu nürnero exato; 

........................... 
42- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE NO 01 

4.2.1-  As propostas deverao $61 apresentadas em papel ti 1 ado da firma, preench$s 
em urna via datilografadas/digitadas ou impresses por qlquer processo mec&nico, 
oletrônico ou manual scm oniendas, rasuras ou entrejifihas, entregue em envelope 
lacrado. 

43-AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER 

4P4 3 1iLzao social local da secie o o nurnero de inscncão no CNPJ da licitante, 

4, 	 n 
4 3 2-1ffl$jga do Represontante Legal, 

4.3.3-  lndicaçâo do prazo de validade des propostas nab inor a 604ssenta) dias 
contados da datda apresentação das mesmas,

wr  

Ay. (IL. JoAQ?BLIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em rnoeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as dospesas, inclusive 
tributos, taxas, contribuiçoes e demais encargos incidentes dirota e indiretamente no 
objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilha de Preços, contendo precos unitãrios e totais ANEXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE PREcOS. 

4.3.6- Correräo por conta da proponente vencedora todos Os custos qua porventura 
deixar de explicitar em sue proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia ontre os valores propostos, prevalecerão os doscritos por 
oxtenso e, no caso de incompatibilidade entre Os valores unitário 0 total, provalecerá 0 
valor unitário. 

4.3.8- Declaraçao do quo assume inteira responsabilidado pela execução dos sorviços, 
objoto desto Edital, e quo serão exocutados conforme exigência editalicia e contratual, e 
quo serâo iniciados a partir da data do recebirnento da Ordom de Serviço. 

5.0- Os DOCUMENTOS PARA PESSOA JURIDICA CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 

5.1.1- Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2- No constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos Os aditivos, 
dovidamonto registrados, em so tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso do eniprosa individual, e no caso de sociodade por açôes, 
acompanhado da data da assornbleia quo elegou seus atuais administradores. Em so 
tratando do sociedados civis, inscriçào do ato constitutivo, acompanhado do prova da 
diretoria em oxercIclo. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1 Comprovanto de inscri(;ão no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica dYinrs4jo 
da Fazonda (CNPJ) 

5.2.2 - Prova do inscrição no cadastro do contribuintes Municipal, so houver, relativo ao 
domiculio ou a sode da lucitante 

g 3

r 

 &fga S rogularidado para corn a Fazenda Federal, Estadual o Municipal do 
ic 	de do licitante 

r 
S 	a) A coMj5çp)çao de quutacâo pam com a Fazenda Federal devera ser feuta atravS da 

Cortudad ConjtnMa Negativa do Dobito quanto aos Trubufos Foderaus o a Duviq twa da 
Unuâo do acordo cpm a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751 de  O2/10/2&44 

.. ...... 
• 	 - 	 t_b ... 

b) A comprovqffo do rogularidade para corn a Fazenda Estadual dV(á sor feita através 
de CertidaV6 nsolidada  Negativa de Débitos inscritos na DividaAtiva Estadual; 

MT. CEL. JOAo FE11PE, 858 62.755-000 CENTRO OCABA CEARA 

v6*4E 1W 851k2.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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c) A comprovação do regularidade para corn a Fazenda Municipal devorâ ser feita 
atraves do Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Olvida Ativa Municipal. 

5.2.4- Prova de situação regular perante a Fundo do Garantia por Tempo do Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Rogularidade do Situaçao - CRS e; 

5.2.5- Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho 
mediante a apresentação do Cortidao Negativa do Débitos Trabaihistas - CNDT. 

5.3- QuALIFICAcA0 TEGNICA: 

53.1- Atestado fornecido por pessoa jurIdica do direito püblico ou privado, corn 
identificação e firma reconhecida do assinanto, comprovando qua a licitante prostou ou 
esteja prestando sorviços compativeis em caracteristicas corn o ooto desta licitagäo; 

5.4- QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

5.4.1- Tratando-so de Sociedade Anonima, publicaçâo em Diana Oficial ou jomal do 
grande circulaçäo Cu cópia autonticada do Balanco Fiscal correspondents ao Ultimo 
exercicio social oncerrado, devidarnente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, corn as respectivas dernonstraçOes de Conta do Resultados. Os domais tipos 
societários deverao apresentar copias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado 
corn respectiva Certidão de Regularidade Profissional - CRP, ernitido via Internet, 
reservando-se a Comissao a direito de exigir a apresentaçâo do Livro Diário para 
vent icaçâa dos valores, assinados par contador habilitado; 

5.4.2-Certid5o negativa de falencia e concordata expedida polo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinaria; 

.:.: 

5.5 -  OUTRAS EXIGENCIAS 
F 

5.5. 1- Declaraçâo exprossa do que atendo ao disposto no Art4P incise XXX1II daUF/88, 
conforme modolo do Anexo Ill 

' 

5.5.3-  Dedaraçâo de adirnplência expedida pela Socretaria de Trabaiho o 
Desenvolvirnento Social, emitida ate o dia anterior ao daertura da Iicitagâo. 

56-Os DOCUMENTOS PARA PESSOAS FISICAS CONSISTIRAO DE 

- 	 r 	 P 
b W1:Wjfl4eflt0 de identificaçao pessoal, 
5 6 21-4 	;ão no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF, 
5 6 a-'frgoente  do residencia, 
5.6,4- CeThdao do Dobitos relativos a creditos tribut6rioa Federais e a Divudgä1va da 

S 	 :. 
Uniao; 	

j 5.6.5- Atestadojfomecido por pessoa uridica do direito pubhcq!k*t privado, corn 
identiticação edffrma reconhocida do assinante, comprovando queâiiäitante prestou ou 
esteja pro$pdo serviços compativeis em caracteristicas corn oobjoto dosta Iicitação; 

CEL. JOAQ$UPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
rONEjFXä322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
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6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura cia presents licitaçâo dar-se-â em sessão püblica, dirigida por um(a) 
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, do acordo corn a 
legislacão aqui moncionada e corn o conteUdo dosto edital. 

6.2- Antes do iniclo da sessão, os(as) reprosentantos das interessadas orn participar do 
certame, deverao se apresentar pare credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), 
devidamente munidas de docunientos qua as credericiem a participar desta licitacao, 
inclusive corn poderes pars formulaçào de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado nests edital, na presença dos(as) representantes das 
licitantes, devidamente crodenciados(as), e demais possoas qua queiram assistir ao ato, 
o(a) Pregooiro(a) recebera, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 
nos fechos, as propostas de preço o a documentação exigida pars a habilitaçao das 
licitantes, registrando em ate a presença das participantes. 

6.4- Depois do encerrado 0 recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
docurnento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cade licitante credenciara representante qua serâ adniitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sue ropresentada. 

6.5.1- Por credenciamento entonde-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 

a) documento oficial do identidade; 
b) documento quo cornprove a capacidade de reprosentação, na forma da lei, inclusive 
corn outorga de poderes pars, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais do 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certanie, em norne da Iicitantat:,, 
c) declaração de cumpre os requisitos de habilitaçâo conforme m9dfio 

6.6- Caso 0(a) ropresentante sop socio(a) da empress licitanto corn poderes do 
representaçâo, socio(a)-gerente, diretor(a) da licitante ou titular de firma individual, 
doverao ser apresontados documontos quo comprovern tal condição (atos constitutivos 
cia pessoa juridica, ate do sua eleição, etc.), nos quais eSjam  expressos seus poderes 
pare exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrêncde tal investidura. 

67- Nos dernais casos, dovorao sor apresentados procuWaçao por instrurnonto püblico ou 
particuiareste ultimo com firma reconhecida em carton ge acompanhada de copia do ato 

,,W, 'de, in;.st!Øura do outorgante (atos constitutivos da pJèsoa juridica, ate do eleiçao do 
conformo modolo constante do Anex&V deste edital 

6.8- Estes Sentos (originals ou côpias autenticadas ern Cartorio) devero ser 
entregues fora dos envelopes, para quo possam soc analisados no inicio deWbalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas do Proços" 

6.9- A não aprosontaco ou incorreçâo insanavel do quaisquer dos docurnontos do 
credonciaiSito do(a) preposto(a) não inabilitaré a licitante, ma&ifrpedirá o ofereciniento 

4' GEL. JoAq!iPE. 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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do lances vorbais pola licitante durante a sessãc do pregào ate quo seja cumprido a 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for 0 caso. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatôric, as licitantes poderâo nomear 
ropresontantes, caso nâa os tonha foito, doscredenciar Cu substituir as jâ nomeadas, 
desde qua apresente Os docurnentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entrotanto, não 
será admitida a participaçao do urn mesrno(a) representante pars mais do uma oriipresa 
licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1-0 Pregao serâ realizado pelo Sistema presencial. 

7.2- 0 julgamento da licitação sera reahzado em apenas uma fase, sondo dividido em 
duas etapas sornente pare fins do ordenamento dos trabalhos, e obedecora so critério do 
MENOR PREO POR ITEM. 

7.2.1- A otapa do classiticaçao de preços compreenderá a ordonaçao das propostas de 
todas as licitantes, a cIassificaço inicial das propostas passiveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificagâo final 
das propostas e exanle da aceitabilidade da proposta da prinieira classificada, quanto so 
objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaraçao da licitante vencodora e adjudicaçao 
compreenderá a verificaçâo o analiso dos docurnentos apresontados no envelope 
"Docunientos de Habilitaçâo" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente so 
atendimento das exigências constantes do presente edital, bern corno a declaracâo da 
licitante considerada vencedora do certarne e a adjudicaçâo, sendo esta Ultirna feita caso 
nâo ocorra interposição do rocurso. 

7.3- ApOs a entrega dos envelopes nâo cabora desisténcia, salv por motivo juto 
decorrente de fato supervenionte e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reunião pars recobimento, abertura 0 classificaçâo clas propostas4abiro, 
sera lavrada ata circunstanciada, quo mencionará todasgAs licitantes, as proø s 
apresentadas, as obsorvaçOes 0 impugnagöes foitas$olas licitantes e demajs 
ocorrências qua intorossarem ao julgamento da licitaçao, dévendo ser assinadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) a Equipe do Apoio e por todos os(as)ropresentantes presentes das 
licitantes ou por representantes entre ores escoihidos, sendo o nUmero minima de dois 
licitantes; 

.... 

15- A rounramencionada no item anterior podera sor gravada, pelo(a) Pregoeiro(a)S 

A-1 
EquiprApoio, pci qualquer meio do reproduçâo mecnica ou eletrOnica, comu a 
fotograpiacinematografica, fonografica ou de outça especie 0(A) Pregoeiro(a) 
comuniôátâ â&1itantes qual a mob do gravaçao estarã utilizando 0 05 rogistros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados pars comprovho de atos e fatos nele 
contidos, sendo qua sera arquivada pci urn periodo do 60 (se&sta) dips apos a data da 
rouniâo. 

S 

Al. CEL. J0AQJBLIFE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 

Fd4ELYASV322 . 1034  CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocaraxe.gov.br  



•. 

ESTADO DO CEARA 	 FL. 
- of 

PREFEJTURA MUNICIPAL BE OCARA 

7.6- A licitante vencedora seré convocada a apresentar a proposta do preço definitiva, 
devidamente ajustada, 0 a firmar a instrumento contratual, nos moldes da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste edital. 

7.7- 0 Municipio do Ocara so reservarâ so direito do efotuar diligéncias visando 
confirmar as inforrnaçoes apresentadas pela licitante sabre as caracteristicas dos 
serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepancias entre informaçoes contidas 
em documentaçao impressa e na proposta ospecifica, prevalecerao as da proposta. Se 
inexeqUiveis, este fato implicara na desclassificação da proposta da licitante. 

to- DA FASE DE CLASsIFICAcAQ DE PREOS 

81- Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e 0(3) 
Pregoeiro(a) informará as participantes presentes quais licitantes apresentararn 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente Jicitaçao e Os 
respectivos valores ofertados. 

82- 0(a) Progoeiro(a) fara a ordenaçao dos valores das propostas, em ordern 
decrescente, do todas as licitarites, classificando a hcitante corn proposta do MENOR 
PREO POR ITEM e aquelas qua tenbam aprosentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em ate 100% (dez por cento) relativamente a de manor preço, para qua 
seus(suas) representantos participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando näo forem verificadas no rninimo 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçoes definidas no item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classificara as meihores propostas, 
ate o maxima de 03 (tres), para qua seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer qua sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

82.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderâ consultar a todas as licitantes que apresentararn 
propostas do precos superiores ac manor preco, so estas deselarn participar da fase de 
lances verbais corn preço inferior so já estabelecido nesta faso. 

83- Em seguida, sera dado rnicio a etapa do apresentagaf Iances\verbais, qe 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em vaioreCdistintos e 	prIds 
decrescentes 

8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidarA individualmente os(as)Representantos  das Ircitantes, 
do forma sequencial, a apresentar lances verbais, a pir da proposta classificada do 
menor preço e as demais, em ordem decrescente do pre. 

8.3.2- § qerdo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultinio lance qua 
tenha 'st 	registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo/ 

49 valor $W1&endo aquele quo for recebido e rogistraddemn primerra lugar .  

eS 
833- Caso nãomais so realizom lances verbais, ser qpclarada encorrada a etapa 	\ 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo crSriode manor pre90 

8.3.4- A des4féncia em apresentar lance verbal, quando corivdcado(a) pelo(a) 
Pregooiro(a4$tipIicar6 exclusâo da licitante das rodadas posteriores do oforta do lances 
verbais, fjiido sua ültirna proposta registrada para classificaçâo, no final da etapa 
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cornpetitiva. 

8.3.5- Apos a encerramento da etapa do lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificarã a existéncia 
do ME 0 EPP, Para Os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
corno previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classificação final des 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
30 objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Seri verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e Os 
valores estimados para a contrataçâo. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que Se realizen, lances verbais, o desempate so fara por sorteio, em ato pUblico, na 
própria sessâo do Pregâo, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado 0 empate, conforme estabelece Os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 do dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicara os critérios 
pare desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 	 -f - 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situaçöes em qua as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas do pequeno ports sejam iguals ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao nielhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais born classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certarpe, pp 
prazo de cinco minutos sob pena de preclusão, situaçâo em quo sera adiudicap 
seu favor o objeto icitado, 	

SIR :lgr 
II - Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa do pequerfj,na 
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes qua porvj so 
enquadrem na hipOtese do item 8.5.1.1 deste Edital, nEordem  classiticatoria, Para o 
exercicio do mesnio direito, tambem todos no prazo do cjj& minutos cada, sob Pena do 
proclusão; 

III - nocaSG* equivalência dos valores apresentados4elas microempresas e ernpresa 
7t1 pequenopprte qua se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, incispi 

deste EdItaiT sera realizado sorteio pare definir aquele que primeiro podera apresentar 
melhCjfEfl.,, 

a 

8 5 1 3- Na hipose da nao contrataçao nos termos previsos no iteqJJ A.2 deste 
Edital, 0 objeto4itado sera adjudicado em favor da proposta origijjrftWencedora do 

• certame. 4y 
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8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente so aplicará quando a melhor oferta inicial 
nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Apos 0 desompate, podera o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn meihor preço 
caso ela nâo atinja o valor do referencia definido pale administraçâo pUblica. 

8.6- Nas situaçOes em quo não so realizem lances verbais, ou depois de doclarado 0 
encerramento da otapa competitive, ou Se a oferta não for acoitável ou no exams de 
oforta subseqUente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá nogociar diretamente corn a propononto 
para qua seja obtido proço melhor pare a Administraçao. 

8.7- Nao poderâ haver desisténcia dos lances ofertados, suleitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantos deste edital. 

8.8- As licitantes qua deixarom de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n. °  01 (Proposta do Preco), ou os apresentareni em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bem como Os que aprosentarem 
preços oxcossivos ou manifestarnente inexeqUiveis, serâo consideradas 
desclassificadas, não so admitindo cornplomentaçâo posterior. 

8.8.1- Considerar-se-5o preços manifestamente inexeqoiveis aqueles qua forem 
simbOlicos, irrisórios ou do valor zero, incompativeis corn os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergencia entre informaçöes contidas em documentaçao impressa e 
na proposta especifica, provalecerao as da proposta. Em caso de divorgencia entre 
informaçOes contidas nos docurnentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porérn não exigidos, provalecorão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efotuados Os procedimentos previstos no item 8 deste edital, Jindo añihaøi  a 
proposta classificada em primoiro lugar, 0(a) Pregooiro(a) 4plinciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitaçâo" desta licit ante. 

9.2- As licitantes quo deixarern do apresentar quaisquer os docurnontos 	no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacao), ou Os apresentarem em desacordo corn 
o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo consideradas inabilitados, não 
so admitindo complementaçào posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

12.1- Naforma do qua dispôe o art. 42 da Lei Complernentar n° 123, de 14.12.2006, a 
bnprovaço da regularidade fiscal das microompresas e omprosas do pequeno pop 

sommaoxigida pare efoito do assinatura do contro. 

9.2.1.1!fejto do disposto no item acirna, as ME o EPP )  por ocasião de participaçâo 
neste procodimeto licitatOrio, deveräo apresentar toda'a1cumontacão exigida pare 
efeito de comvaçâo de regularidado fiscal, mesmo - quo esta*aPresente alguma 
restriçao. a 
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9.2.1.2- Havendo algurna restriçäo na cornprovação da regularidade fiscal, sera 
assegurado a prazo do 02 (dois) dias Uteis, contado a partir do momento em qua a 
proponents for declarado o vencedora do certame, pare regularizaçâo da docurnentaçao, 
pagamento Cu parcelarnento do débito, e ernissão de eventuals certidoes negativas ou 
positivas corn efeito do certidao negativa. 

9.2.1.3- A nào regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no item anterior, 
implicarâ decadencia do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 
81 da Lei i,° 8.666/93, sendo facultado a Adrninistraçâo convocar as licitantes 
remanescentes, na ordern de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitaçâo. 

92.1.4- Serã inabilitada a licitante que nâo atender as exigéncias deste edital referentes 
A fase de habilitaçao, bern corno apresentar Os docurnentos defeituosos ern seu 
conteOdo e forma, e ainda, a ME ou EPP qua não apresentar a regularizaçao da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acirna. 

9.3- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante sera declarada 
vencedora, sendo-Ihe adjudicado 0 objeto da licitaçao, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não 
haja intençâo de interposicào do recurso. 

9.4- Se a oferta não for aceitâvel ou Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, 
0(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqUente, permitida renegociaçao - item 8.6 
do edital, verificando a sue aceitabilidade e procedondo a verificaçäo da habilitaçâo da 
licitante, na ordem do classificação, e assirn sucessivamente, ate urna proposta qua 
stands integralmente so edital, sendo a respectiva licitante declarada vericedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

9.5- A licitante declarada vencedora do certarne deveré apresentar, na prápria sessão, 
Proposta de Preço formal quo ratifique o Ciltimo lance ofertado, as for o caso. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadarnento, pOr 24 (vint ,,e quatrojhpras, 
contados cia notrficaçao realizada na audiència publica do PregajIi 

9.6- Da sessão do Pregao sera lavrada ata circunstanciada, 9yimencionar6 a Iici%antes 
credenciadas as propostas escritas e verbais apresentadasna ordeni de classificacap, 
a analise da documentaçâo exigida pars habilitaçäo e os rebursos interpostoSndd 
ser a mesrna assinada, so final, pelo(a) Pregoeiro(a), sue Equips de Apoio a pèlffs('às) 
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes a sessâo ou por 
representantes entre eles escolhidos sendo o numero rninimo de dois licitantes 

9.7- AoJjJe sessâo, caso nâo haja ntenço do nterposição de recurso e o preço final 
411& inferior so previsto pare a prestação dos serviços, sera feita, pelo(a) 

JV PreWfd) a adjudicação a licitante declarada vencedora do certarne e encerrada a 
reuniaqqeriorrnente, o processo, devidamente nstfuido, sera encarninhadopara a 
autorida5e 660rnpetente para hornologaçao e subsequentcqptrataçâo 

9.8- Os enveIos corn os documentos relativos a habilitaç jasultcrtantes nâo 
declaradas ven€doras serão retirados pelos(as) representantes dasicitantes na prOpria 
sessâo. Os raicianescentes perrnanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidarnente 
lacrados, dunte 20 (vinte) dias corridos a disposição das Iicitárites. Findo este plaza, 
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sem que sejam retirados, serâo destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessâo, depois de decrarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderâ manifestar, imediata e motivadamente, a inteng5o de interpor recurso, 
corn registro em ata da sintese das suas razöes, podendo juntar rnenloriais no prazo de 
03 (trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-
razoes em igual nümero de dias, que começarào a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10_I. 1- 0 recurso contra decisäo do(a) Pregoeiro(a) nâo terã efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de niariifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, so final da 
sessão do Pregao, importarã a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçâo do objeto 
da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3-A petiçao poderá ser feita na própria sessão e, Se oral, será reduzida a ternio em 
ata, facultado ao(a) Pregoeiro(a) 0 exams dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissâo de Licitaçao, corn 
vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, o(a) 
Ordenador(a) de Despesas homologara o procedimento licitatorio e adjudicara a objeto 
a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a contrataçâo da 
adjudicataria. 

105-Os recursos e inipugnaçoes interpostos fora dos prazos nâo1g o conhe4j_ 
r 

11.0- DA CONTRATAçA0 	 * 
Ai ........ 

11.1- As obrrgaçoes decorrentes da presente Iicitaçao serao formalizadas par tatmode 
contrato especifico, celebrada entre o Municipio, represepSdo pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e ajicitante vencedora, doravante 
denominada Contratada, que observará os termos da Lam- 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores, deste edital e demais normas pertinenteg, cuja minuta foi submetida a 
exarne previq da assessoria juridica do Municipia de Ocara. 

11.2- A licitante vencedora tera o prazo de 02 (dois) drns utels, contados da d9da 
convocaçâo, para celebrar a referido Contrato, nos moldes da minuta de jrato 
constant edb Ahxo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe- jicado  0 
disposto no item ja 7 deste instrumento convocatorio 

113- Se a licit&fte vencedora no assinar a Termo de Contrato hflgzoestabelecido  e 
facultado ao$5 Ordenador(a) de Despesas convocar as ucitantes remanescentes, 
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respeitada a ordem de classificaçao final das propostas, conforme previsto no item 8.4 
deste edital, pars fazd-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pals 
prirneira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos) ou revogar a licitaçâo. 

11.4- Incurnbira ao(a) CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicaçao do extrato 
do Contrato na imprensa oficial do municipio, ate o quinto dia Util do mês seguinte so de 
sua assinatura, pare ocorrer no prazo do 20 (vinte) dies daquela data. 0 rnesrno 
procediniento se adotara corn reiaçao aos possiveis termos aditivos. 

115- A licitante adjudicataria so obriga a manter, durante toda a execuçao do Contrato, 
em compatibibdade corn as obrigaçOes assumidas, todas as condiçôes de habibitaçâo. 

11.6- 0 Terrno do Contrato so poderá ser abterado em conforniidade con 0 disposto no 
art. 65 da Lei fl. 0  8.666193 e suas abteraçoes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DLJRAcAO 

12.1- 0 Contrato tera urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, do 21 de junho do 1993 e sues aiteraçoes posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

13.1- A Contratante as obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessárias so piano cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Terrno Contratual, 
consoante estabelece a Lei n  8.666/93 e sues abteraçaes posteriores; 

13.2- Fiscabizar e acompanbiar a execuçao do objeto contratual, ben como 0 pagarnento 
des taxes e impostos, empregados e dernais despesas necessaries so bon andarnento 
dos serviços; 

- 

13.3- Cornunicar ao(a) Contratado(a) toda e quabquer ocorren,preIacionadjjjçptm.a 
execuço do objeto contratual, dibigenciando nos casos quo exigem prorid%3as 
corretivas; 	 .•L:H, 

134- Providenciar Os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a v 	das Notas Fiscais /Fatufas 
devidanierite atestadas polo Setor Competente. 

14.0- DAS OBRIGAcôES 00(A) CONTRATADO(A) 

14.1- ExMiW  0 objeto do Contrato, de conformidae corn as condiçöes e prazos 
estabelecidostheste Pregao Presenciab, no Termo Contratual e na proposta vencedorajV 
certarne, 

142- Manterä&nte toda a execução do objeto contratuab, em cornpatibibidadem as 
obrigaçöes assuidas, todas as condiçöes de habiIitaço etabificaçg1Ødas na Lei 
de Licrtaçoes; . 

14.3- Utilizarpthfissionais devidarnente habilitados na execuçâo do objeto contratuab; 
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14.4- Facilitar a açâo da FISCALIZAQAO na inspeçâo dos serviços, prestando, 
prontamente, os esciarecimentos quo forem solicitados pela CONTRATANTE; 

14.5- Providenciar a imediata correçâo das deficièncias•eJ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 

14.6- Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sue 
responsabilidade o pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, incidam 
sobre a prestação doe serviços contratados inclusive as contribuiçöes previdenciarias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes do trabaiho, etc, 
ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do Ocara par eventuais 
autuaçôes adrninistrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia do(a) 
contratado(a), corn referAncia as sues obrigaçoes, nâo Se transfers a Prefeitura Municipal 
de Ocara; 

14.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docunientaço referents ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn a 
objeto do contrato; 

14.8- Respeitar as normas de seguranca e medicine do trabaiho, previstas na 
Consolidaçâo das Leis do Trabalho e legislaçao pertinente; 

15.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

15.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a. aceitar, nas mesmas condiçöes 
contratuais, acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, ate a lirnite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforms 0 
disposto no § l, art. 65, da Lei no 8.666193 e suas alteraçoes posteriores. 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisâo contratuai poderâ ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 	Os 
nos incisos I a Xli do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

b) Amigâvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada 
da autoridade cornpetente, reduzida a termo no processo licitatôrio, desde que baja 
conveniência da Administracão; 	 - 

16.2-frncpde rescisão prevista nos incisos Xli e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193 
sem qué haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos preps 
reguiamrif&es comprovados, quando Os houver sofrido; 

16.3- A rescisâo contratual do que trata o inciso I do art. 78 carreta as cW1Uências 
previstas no art 80, incisos! a IV, ambos da Lei no 8.666193. 	A 

I 
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17.0- DAS coNcicOEs DE PAGAMENTO 

17.1- A fatura relative aos serviços mensalmonte prestados devera ser aprosentada a 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social ate o 10 0  (decimo) dia ütil do mês 
subsequente a realizaçâo dos services, pare fins do -conferencia e atestaçâo da 
execução dos mesmos. 

17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria do 
Trabaiho e Desenvolvimento Social, o paganiento seré efetivado em favor da 
CONTRATADA, no prazo de ate os (cinco) dies corridos, a contar da data da respective 
aprovaçâo desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 

18.1- 0 licitante quo ensejar o retardarnento da execuçâo do certame, nào mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, 
fizer declaraçao false ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citação 0 da 
ample defesa, ficará impedido do licitar e contratar corn a Administraçao, pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo ou ate 
que seja promovida a reabilitaçao parents a prOpria autoridade quo aplicou a penalidade, 
sem prejuIzo das multas previstas no edital e no terrno de contrato 0 das demais 
cominaçOos legais. 

18.2- 0(a) contratado(a) ficarã, since, sujeita as seguintes ponalidades, em case de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçâo, execuçâo imperfeita, more do 
execuçào, inadimplemento contratual ou nâo veracidadedas informacöes prestadas, 
garantida a prévia dofesa: 

- Advertencia, sanção de quo trata o inciso I do art. 87, da Lei fl.0  8666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigacöes e responsabilidades 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao deseivolvirm 
da Contratante, desde qua não caiba a aplicacão do sangao rnáis grave. 

II - Multas (que poderâo ser recoihidas em qualquergencia integrante da Red Th¼ 
Arrecadadora do Receitas Municipais, por meio de DocunjAnto do Arrecadaçao Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçOos forneçidas pale Contratante): 

a) de 1,0,0,01W por canto) sobre o valor contratual, p01 dia de atraso na prestacão dos 
inthsponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor 

I,  
b) de ZcWIdois por cento) sobre o valor contratual, por infraoo a qualquer clajJa ou 
condição do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, apli 	em 
dobro na reincidéncia; 
c) do 5,00/6 (cinGtpor cento) do valor contratual, pela recusa em±cerçguaIquer serviço 
rejeitado, cara$erizando-se a recusa, caso a correcào nâo so efetiva*7bs 05 (cinco) dies 
que so segujpni a data da comunicaçâo formal da rejeiçâo; 
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Ill - Suspensao temporaria do participagão em licitaçâo e impedirnento do contratar corn 
0 Municipio do Ocara, por prazo näo superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaracão do inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Adrninistração PUblica, 
enquanto perdurarem os motivos deternilnantes da puniçâo ou ate quo seja prornovida a 
reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administraçao pelos prejuIzos resultantes e depois do decorrido 0 prazo da sancâo 
aplicada corn base no inciso anterior. 

18.3- No processo de apIicaço do penalidades é assegurado 0 direito ao contraditOrio e 
a ample defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis pare as sançoes previstas 
nos incisos I, II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista 
no inciso IV do mesrno item. 

184- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo do 
05 (cinco) dias a contar da notificaçào ou decisâo do recurso. So o valor da rnulta não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagarnento a que 0(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistencia ou insufici6ncia do crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito corno Divide 
Ativa do Municiplo e cobrado rnediante procosso do execuçào fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 

18.5- As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderao ser 
aplicadas as empresas quo, em razào do contrato objeto desta licitagâo: 

a) praticarem atos lilcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçao; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade pare contratar corn a Adrninistração PUblica, 
ern virtude de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerern condenaçâo definitiva por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento do quaisquer tributos. 

18.6- As sançôes provistas nos incisos I, III e IV do item43.2 supra Rqderao  ser 
aplicadas juntamonte corn a do inciso II do mosrno item, facttltada a dofesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) cjjas üteis. 

18.7- A licitante adjudicatéria quo so recusar, injustificacip ente, em firrnar 0 Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dies Uteis a contar da notifisão quo Ihe sere encarninhada, 
estara sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado scm prejuizo 	,t 
das denials penalidades cabiveis, por caracterizar decuniprirnento total da obrigaçao 
assumida. 

484lLn96es previstas no item 18.7 supra nâo so plicam as dernais licitantes quo; 

a 	apesawMffiavencedoras, venham a ser convocada pare celebrarem o Termo de 
Contrato, 1 	bordo corn este edital, e no prazo do 4$ (quarenta e oito) horas 
cornunicarern se4gzlesinteresse 

U 	
1.t. 

.. 

A\. GEL. JoAoLIpE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
CNPJ 12459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 

www.ocara.ce.gov.br  



/JNlCIA 
It 	 -t 
' C 

FL NO _• 	m 
0) 

ESTADO DO CEARA 	
•• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

19.0- DA DorAcAo ORcAMENTARIA 

19.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrâo por conta da dotaçâo 
orçamentária n o  0702.08.244.0019.2.053, elemento do despesa n o  33.90.39.00 / 
33.90.36.00. 

20.0- DIsposIçOEs GERAIS 

20.1- Qualquer cidadâo poderâ impugnar Os termos do presents edith!, por 
irregularidade, protocolizando 0 pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para 
a realizaçao do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo desto edital, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a petiçâo no prazo de 24 (vinte equatro) horas. 

20.2- Decairá do diroito de impugnar Os termos do presente edital a ficitante quo não 
protocolizar 0 pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, ate o segundo dia 
(itil qua anteceder a data do roahzaçao do Pregão, hipátese em qua tal comunicação nâo 
tera efeito de recurso. 

20.3- A impugnação feita ternpostivamente polo licitante nâo a impedira de participar do 
processo licitatOrio ate a transito ern julgado da decisao a ale pertinente. 

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, sera designada nova data para a 
realizaçao do certamo. 

205- As normas qua disciplinarn este Pregao serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçao da disputa entre as interessados, atendidos os interesses pUblicos e o da 
Administraçao, scm comprometimento da segurança da IContrataçâo. Os casos prnissos 
poderão ser rosolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão. 

20.6- 0 nâo atendiniento do exigências fomiais não essencials nâo importará no 
afastamento do hcitante, desde qua sejam possiveis a aferiçâo da sua quaIidad a 
exata compreensão da sua proposta durante a reahzaçao da 1jss1b pübIp date 
Pregâo. 

20.7 A adjudicaçâo e a homologaçao do resultado desta 
contrataçâo. 

20.8- Nenhurna indenizagâo sera devida as licit 
apresentaçào do documentaçao referents ao presonto 

ço não irnpIicat4ireitoa 

pela elaboraçao ou pela 

20.9- Naqgem dos prazos estabelecidos nesto edital, oxclui-se 0 dia de inicio do 
g$Ibntagemj3$lui-se o dia do vencimento, observando-se qua so so iniciarn e vencern 

prazogJjt[a do expediente normal no Municipio exceto quando for expressamenté 
estabpm contrario t 

20.10- 0(A) Secrtario(a) Ordenador(a) de Despesas poder&revogar a presdtiicitação 
por razôes dj1Interosse publico decorrente do fato supe%enlente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta devendo anula-Fá par ilegabdade, 
do oficio ou tiiante provocaçäo do ter ceiros, nos termos do art 49 da Lei n. 0  8.666/93, 

CEL. JOA94flIFE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CRARA 
jFAX1953322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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20.11- Qualquer modificaçao neste edital sera clivulgada pela mesma forma quo se deu 
ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavermente, a alteraçao nâo afetar a formulação das propostas. 

20.12- Na hipotese do nâo haver expedients na data marcada pars o recebimento dos 
envelopes contendo a documentaçâo e proposta, a data da abertura ficará transferida 
pare 0 primeiro dia Util subsequente, no rnesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

20.13- Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçöes de esciarecimentos sabre 
0 disposto no presents edital deverao ser objeto de consulta, por escrito, a Comissâo 
Permanents de Licitaçao (endereço mencionado no Preambulo deste Edital), ate 05 
(cinco) dias correntes anteriores a data fixada pare a realizaçao do Pregäo, qua serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado a prazo do consulta, por meio 
de circular encaminhada somente aos quo so cadastrarem rnediante Ternio de Retirada / . 
	de Edital. 

20.14- As impugnacöos referidas nos itens 20.1 e 20.2 e Os recursos mencionados no 
item 10 deste edital, eventualmente inteipostos, serâo dirigidos ao(â) Secretario(a) 
Ordenador(a) de Despesas, pot intermedio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados 
exclusivamente no endereço mencionado no Preambulo deste edital. 

20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo do 
Retirada de Edital, nos dies 6teis, nos horários de atendimento so pUblico, das 06:00 as 
14:00 horas, na sale da Comissão Permanente de Licitação, na sala da Comissão 
permanents de Licitação, no endereço constante no Preambulo deste Edital. 

20.16-Os interessados, ao participarem deste pregâo, expréssam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, nào podendo alegar, posteriormente, 
desinformaçoes suas ou de seus representante. 

2017- Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissao PergjXinte deLicitaçao qos 
termos da legislacâo pertinente. 

21.0-DO FORO 

21.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Ocara, Estado do Ceará, pare dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presents edital, qua Ito possa ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde jâ, a qualquer outro, por mais privilegiado que 

sela. 

Ocara-CE, 04 dejaneiro de 2016. 

de Licitaçao 

858 62.755-000 CENTRO OCARA CEAKA 
4 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06920.304-0 

www.ocoraxe.gov.br  
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ANEXO I 

EsPECIFIcAçA0 DOS sERvIcos 

OBJETO: Contratação da prestaçáo de serviços especializados de apolo 
administrativo para gerenciamento das lnformaçOes do banco de dados do 
Cadastro Unico de resporisabilidade da Secretaria do irabaiho e Desenvolvimento 
Social do municipio de Ocara. 

ITEM [ 	 ESPEcIFICAcAO ____ UNID QUANT. 
01 Serviços 	especializados de 	apoio 	administrativo 	para 

gerenciamento das Informaçoes do banco de dados do Ws 12 
fQ!dastro Unico do municipio de Ocara.  

411  

I. 
• - 

FE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEABA 
1034 CNPJ 12.459.61610001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocomxe.gov .bT 
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ANEXO Ii 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentaçao) 

Local do Data 

A 
Prefeitura Municipal do Ocara 
Comissao permanents de Licitagão 
Ocara. 

Prezadas Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços pare execuçâo dos 
serviços objeto do Pregão Presericial n° 0401.0112016-STDS, peio valor global do 

), corn prazo do execução ate 31 do 
dezernbro do 2016. 

Declararnos, nesto ato, nossa inteira submissâo aos ditames da Lei n° 8666/93 e suas 
alteraçöes posteriores, quo assurnimos inteira responsabilidade pela oxecuçâo dos 
sorviços, objeto deste Edital, e quo serão executados conforme exigência oditalicia e 
contratual, e quo serào iniciados a partir da data do recebirnento da Ordom do Serviço. 

ITEM ESPECIFICAcAO UNID QUANT V. 
MENSAL 

V. 
TOTAL  

01  +äervicos 	especializados 	de 	apoio 
admiriistrativo pars geronciamonto das I 

F nformaçoes do banco do dados do Mes 12 

Cadastro Linico do municipia de Ocara  

PROPONENTE: 
ENDEREcO: 

. 
S 

& 

CNPJ N°: 
REPRE$ENTANTEDAEMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Name do Representante LfQai 

F 
a 

CEL. 	 858 62155-000 CENTRO OCARA CEARA 
4 CNPI 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
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ANEXO III 

ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAcA0 REFERENTE AO TRABALHO DO MENOR 

DECLARAQAO 

(NOME E QUALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n o  9.854, de 27/1011999, publicada no 
DOU do 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituiçao Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçao de 
aprendiz, a partirde 14 (quatorze) anos. 

Polo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

ANEXO Ill - A DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAcA0 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Comissâo de Pregao 

PREGAO PRESENCIAL if 0401.0112016-STDS 

(NOME DA EMPRESA)  
(ENDEREO COMPLETO) 	de 14 sdas 
penas da lei, qua cumpre plenamente Os requisitos para pa habilitaçao, nreéte 
processo Iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar cf,orrências posteriores. 

Local e Data 

'V xrr 
Nome do representante LdgaI 

tjdLIr 	 CPFN° 

4W 
li, 

t 

A. CEL. JOAoyaIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CRARA 
FONE44jQI#fl322.1034 CNPJ 12.459.61610001-04 CGF 06920.304-0 

www.Ocaraxe.gov.br  
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAQAO 

PROCIJRAcAO 

OLJTORGANTE: Nome e qualificaçâo. 

OUTORGADO: Nome e quahficação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes pare representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Ocara, no processo do Pregâo Presencial n° 0401.01/2016-
STDS, podendo 0 mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de 
habilitaçao e proposta de preços, assinar toda a documentaçao necessária, camo 
tambem formular ofertas e lances verbais do preços e praticar todos Os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo C mais qua Se fizer 
necessario ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

I 
a Sw  

I 

CEL. JoAO FELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCAIt& CEAPA 
FONE4FALX4P3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06920304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE OCARA, ATRAVES DA 
SECRETARIA 	DO 	TRABALHO 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM 
....................................................... PARAOFIMQUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

o Municiplo do Ocara, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede na Av. Cal. 
João Felipe, 858- Centro, Ocara-CE, inscrito no CNPJ/MF sob on 0  12.459.516/0001-04, 
nests ato representado palo Ordenador de Despesas, Sr. José Edilson de Lima, 
doravante denominado do CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empress ...................... ........................ corn endereço na Rua ....................................... 
N°  .........bairro ..............., em ......................., Estado do ..... ................. inscrita no CNPJ 
sob a no .....................................representada par ........................................................... 
CPF no ................................ao firn assinado, doravante denominada do CONTRATADA, 
de acordo corn o Edital de Pregao Presencial no ____________, Processo no 

___ ern conformidade corn a quo preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alteraQoes posteriores, a Lei Federal no 10.520102, de 17 de 
juiho de 2002, sujeitando-se Os contratantes as sues normas e as clãusulas e condiçOes 
a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitaçâo, na modalidade Pregao Presehcial, ern conformidade corn a 
Lei Federal NO 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, a Lei Federal no 10.520, do 
1710712002, devidarnente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria 
Do Trabalho e Desenvolvimento Social do Munic!pio do Ocara. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 	 ' 
a 

2 1- 0 presente contrato tern por objeto a prestacâo do servjos especuaIizadose 
adrninjstrativa pare gerenciamento das lnforniaçoes do bad'co de dados dO4Qdro 
Unico de responsabilidade da Secretaria do Trabaiho e1Desenvolvirnento Sotial tier 
rnunicipio do Ocara, coforme especificaçao anexa. 

CLALJSULA TERCEIRA - DO VALOR 

j:1- & OFgETANTE pagaré ao(a) CONTRATADO(f pets execuçâo do objeto deste\Q 
contrãto d'*aIor global do R$ 	 ), sendo po 
rnensiente o valor do R$  .4 	 1. 	 .. . . 

CLAUSULA QUA TA - DAS OBRIGAOES DA CONTR4TAVE 

4.1- A Contratanie so obriga a proporcionar ao(a) Contratada)ipdas as condiçoes 
necessárias ipleno curnprirnento das obrigaçOes decorrentes do Terrno Contratual, 
consoantedthbelece a Lei rO 8.666/93 e sues alteraçoes posteriores; 

AV. GEL. JOAO FETLIPE, 858 62.755-000 GENTRO OCARA GEARA 

FONEJ FA$5 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 GGF 06,920.3D4-0 

www.ocaro.ce.gov.br  



ESTABO DO CEARA 
PRFFEITIJIIt4 MUNICIPAL BE OCARA 

/ 
It 
'- C 

 

- 

cm 

4.2- Fiscalizar a acompanliar a execuçào do objeto contratual, hem como 0 pagarnento 
das taxes e impostos, empregados e domais despesas necessárias so born andamerito 
dos serviços; 

4.3- Cornunicar ao(ã) Contratado(a) toda e qualquer 000rrência relacionada corn a 
exocução do objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigern providéncias 
corretivas; 

4.4- Providenciar Os pagamentos ao(ã) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidarnente atestadas pelo Setot Competonte. 

CLAUSULA QUtNTA - DAS 0BRIGAc6ES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- Executar o obleto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos 
estabelecidos no Pregâo Presencial N° 0401 .01/2016-SIDS, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certarne; 

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as 
obrigacoes assurnidas, todas as condiçôes do habilitaçâo e qualificação exigidas na Lei 
de Licitaçoes; 

5.3- Utilizar profissionais devidamante habilitados na execução do objeto contratual; 

54- Faciiitar a ação da FISCALIzAçA0 na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, Os esciarecirnentos qua forern solicitados pals CONTRATANTE; 

5.5- Providenciar a imediata correção das deficiencias e/ Cu irregularidades apontadas 
pela Contratante; 

5.6- Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambern de aIa. 
responsabilidade o pagarnento de todos Os tributos qua, direta cu inThrthapene, incitfa 
sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as coritØuiçOes pie IdpSLias 
fiscais e parafiscais, FOTS, P18, ernolurnentos, seguros do acidentes do trabaIhfltc, 
ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do Ocara pOjentuais 
autuacoes administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadirnpIentlUo(a) 

ly contratado(a), corn referencia as suas obrigacoes, nâo se transfere a Prefeitura NflJPcipal 
de Ocara; 	 - 

5.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnenta âo referents so pagarnento dos 
tributos, qggos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciàrios relacionados corn o 
objoto do ihto; 

II 	5.8-1 	itar as normas de segurança e rnedidjna do trabaiho, prevista na 
Consolida61s Leis do Trabalho e legislação pertinentç 

858 62.755-000 CENTRO 
12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
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CL.AUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- 0 Contrato terã urn prazo de vigéncia a partir da data do sua assinatura, ate 31 de 
dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, do 21 de lunho de 1993 0 suas alteraçOes posteriores. 

6.2- Os atrasos ocasionados por niotivo do forge major Cu caso fortuito, desde qua 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 0 aceitos pale Secretaria do Trabalho 
e Desenvolvimento Social, não serâo considerados corno inadimplemento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIQOES CE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relative aos sorviços mensalmente prestados deverã Sec apresentada a 
Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Social ate ô 100  (décimo) dia ütil do mês 
subsequente a realização dos sorviços, pars fins do conferéncia e atestação da 
execuçäo dos mesmos. 

7.2- Caso a fatura acirna referida seja devidarnente aprovada pela Secrotaria do 
Trabaiho e Desenvolvimento Social, o pagamento serâ efetivado em favor da 
CONTRATADA, no prazo do ate 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da respective 
aprovação desta. 

CLAUSULA OITAVA - CA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrâo por conta da dotaçâo 
orçamentâria n° 0702.08.244.0019.2.053, elemento do despesas: 339039.00 I 
33.9036.00, 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 

9.1- Os preços somente poderão ser reajustados apOs o pe 
contar da data da apresentaçâo das propostas, corn b 
acumulada no periodo sob anâlise, do IGP-M (Indice Geral 
outro equivaiente caso este vonha a ser extinto ou substituid 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES 

10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a acitar, nas mesmas condiçöes 
contratuais, acrescimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o limits 
4o 25%jSpnte cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato conforme o 

A* 	
V, art 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteracöes postenores 

— 	 I 
CLAUS%9IMA-PRIMEIRA - DAS SANQOES 

11.1- 0 licitante ue ensejar C retardamento da execucão do certame_np0mantiver a 
proposta, falhariu fraudar na execução do Contrato, comporfseMiftdo nidoneo, 
fizer declaraç false Cu cometer fraude fiscal, garantido o direito préio da citacao e da 
ample defep, ficará impedido do licitar e contratar corn a Admiystraço, pelo prazo de 

CEL. JOAO FEL'IPE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo ou ate 
quo seja promovida a roabilitaçao perante a prôpria autoridado quo aplicou a ponalidado, 
sem prejuizo das rnultas previstas no edital e no ternio de contrato e das demais 
cominaçöes legais. 

11.2- 0(a) contratado(a) ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecuçao total ou parcial do contrato, erro do execução, execuçâo imperfeita, more do 
exocuçâo, inadimplomento contratual ou nao veracidade des inforrnaçoes prestadas, 
garantida a prévia dofesa: 

I - Advertencia, sançao do quo trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderà sor 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigaçoes o responsabilidades assuniidas na licitaçâo; 
b) outras ocorréncias qua possam acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos serviços 
da Contratante, desde qua não caiba a aplicaçao de sançao mais grave. 

- Multas (quo poderào ser recoihidas em quaquer agenda integrante da Redo 
Arrecadadora do Receitas Municipais, por rneio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, a ser preonchido de acordo corn instrug6es fornecidas pela Contratante): 

a) de 10% (urn por cento) sobro o valor contratual, por dia de atraso na prestaço dos 
serviços ou indisponibilidade do mosrno, limitada a 10% do rnesnio valor: 

b) do 2,0% (dois por cento) Sabre o valor contratual, por infraçao a qualquer cláusula ou 
condiçao do contrato, nâo ospecificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidéncia; 

c) do 5,0% (cinco p01 cento) do valor contratual, pale recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a rocusa, caso a correção não so efetivar nos 05 (cinco) dias 
que so seguirem a data da comunicação formal da rejeiçâo; 

de n1a% 	Qz- 
'V 

a Administraçâo jQbIiw 
ate qua sale promaUida a 
?pois do ressarcirnento a 
rido 0 prazo da sanção 

Ill - Susponsao tomporária do participagâo em licitaçao e 
o Municipio de Ocara, par prazo não superior a 05 (cinco) 

IV - Declaraçao do inidonoidade pare licitar ou contratar 
onquanto perdurarern os motivos doterrninantes da puniçë 
reabilitacâo parents a autoridado quo aplicou a penalida 
Administraçâo peios projuizos resultantes e depois de 
aplicada corn base no inciso anterior. 

de aplicação do penalidades e asselurado  o direito ao contraditorioe 
41 a amttdo%a, garantrda nos prazos do 05 (cinco) diM uters para as sançoes prevjtas 

nos r4p LII e III do item 11.2 supra o 10 (dez) dial codos pars a sanção prista 
no ncisoif& 	

rrr 
1Tesmo torn. 

- f 
11.4-0 valor darnuita aplicada devera ser recoihido ao 	 no prazo do 
05 (cinco) diafcontar da notificação ou decisão do recurso. So 	or da multa não for 
pago, ou defosdado,  será automaticamente descontado do pagamento a qua o(a) 
contratad) fizer jus. Em caso do inoxistencia ou insuficiêticia de crédito do(a) 
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contratado(a), o valor devido sera cobrado administrativarnente ou inscrito corno Divide 
Ativa do Municipio e cobrado modiante processo do execuçâo fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 

115- As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra, poderâo ser 
aplicadas as enipresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçâo: 

a) praticarern atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Iicitaçâo; 
b) dernonstrarern não possuir idoneidade pare contratar corn a Administração PUblica, 
em virtude de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerem condenaçâo definitive por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhirnento de quaisquer tributos. 

11.6- As sançöes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderao ser 
aplicadas juntarnente corn a do inciso II do rnesmo item, tacultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo pr000sso, no prazo de 05 (cinco)'dias Uteis. 

11.7- A licitante adjudicatária que so recusar, injustificadarnente, ern firmer o Contrato 
dentro do prazo do 02 (dois) dias Uteis a contar da notificação quo [he sera encarninhada, 
estara sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo 
das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descuthprimento total da obrigacao 
assumida. 

11.8-As sançOes previstas no item 11.7 supra nâo Se aplicam as denials licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venharn a ser convocadas pare celebrarern 0 Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
cornunicareni seu desinteresse. 

CLAIJSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1- A rescisão contratual podera gel: 

a) Determinada p01 ato unilateral a escrito da CONTRATANTE, nos casos enu7badbs 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8666/93; 	 S 

b) Arnigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundarnentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde qua haja 
conveniência da Adrninistração; 

2.2- Em%aode rescisâo prevista nos incisos XII e XflI do art. 78 da Lei no 8.666/93 
senj quoja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuIzq 
reuI$it47'es comprovados quando as houver sot ridqç 

.;, 
123- Arescisabontratuai do qua trata a inciso I do art. 78 acarreta as copse &ncias 
previstas no art. 	1  incisos I a IV, arnbos da Lei no 8.666193. 
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CLAUSIJLA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

131- Declaram as partes que este Contrato corresponde a nianifestaçao final, completa 
e exclusive, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigacao do contratado de manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigagoes par ele assumidas, todas as condigOes de habilitacao 
e qualificaçao exigdas na licitaçäo. 

CLALJSULA DECIMA-QUARTA - DO FORD 

14.1- Fica eleito 0 foro da Cornarca de Ocara, Estado do Ceara, pare conhecimento das 
questoes relacionadas corn o presents Contrato que nâo forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assirn, inteiramente acordados nas clausulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assnam o presente instrumento, em duas vias, para qua surtam seus 
juridicos e legais efeitos. 

Ocara-CE ........de ..........................de 2016 

Ordenador de Despesas da Secretaria 
	

CONTRATADA 
do Trabaiho e Assisténcia Social 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 
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